
 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO / SEGES 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 04/2022 - COBES 
PROCESSO: 6013.2020/0001492-1 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos, por meio de Cartão de Pagamento Magnético ou microprocessado para 
Prefeitura do Município de São Paulo. 

1. DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 -  Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. RENATA NUNES FERREIRA brasileira, casada, portadora do RG: 48.537.010-
4 e CPF: 371.237.288-40, Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335. 
Fone/ fax: (19) 3518-7021. 

Pelo presente, propõe a Taxa Administrativa de -6,38% (seis virgula trinta e oito por cento negativo), pela prestação de 
serviços de gerenciamento do abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos, por meio de Cartão de pagamento magnético 
ou microprocessado, nas condições e considerando as estimativas de consumo descritas no ANEXO I (Termo de Referência - 
Especificações Técnicas do Objeto), para as unidades requisitantes elencadas no ANEXO VII (Órgãos Participantes (com 
quantitativo), do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022-COBES, enquanto preço a ser registrado em Ata de Registro de 
Preço vigente por um ano prorrogável por igual período. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data da apresentação da proposta. 
MARCA/FABRICANTE: Prime. 
 
DAS DECLARAÇÕES: 
01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral 
das obrigações decorrentes desta licitação. 

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todos os itens e condições do EDITAL e Anexos, relativos à 
licitação supra, bem como às disposições da Lei Municipal nº 13.278/2002, dos Decretos Municipais nº 43.406/2003, nº 44.279/2003, 
nº 46.662/2005, 52.091/2011, 54.102/2013 e 56.475/2015, das Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, da Lei Complementar 
nº 123/2006 e demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 
03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço licitado, nos exatos termos da especificação contida no 
Anexo I deste Edital, independentemente de demais compromissos porventura anteriormente firmados, inclusive no que tange à 
disponibilização de mão de obra. 
 
- Ainda, tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação 
e que atendemos todas as condições do Edital e no Termo de Referência, bem como, as especificações técnicas e os serviços a 
serem executados, conforme cláusulas do referido edital e seus anexos. 
- Proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial 
participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 
- Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana => 0800 745 8877 

Santana de Parnaíba-SP, 27 de maio de 2022. 
 

 
 
 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
WILLIAM CÉSAR CAVALARI - PROCURADOR 
RG: 32.904.257-9 SSP-SP / CPF: 219.779.818-95 
Contatos: (19) 3518-7021 / licitacao@primebeneficios.com.br 
  


